
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2012 

Altera o art. 101 da Constituição Federal para 

modificar o processo de escolha dos ministros 

do Supremo Tribunal Federal, por meio do 

envolvimento do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Câmara dos 

Deputados, da Ordem dos Advogados do 

Brasil, da Presidência da República e do 

Senado Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 4º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 101 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros escolhidos pelo Senado Federal, por dois terços de seus 

membros, dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos de idade, integrantes de carreiras jurídicas, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1º Ocorrendo a vaga, compor-se-á lista sêxtupla, formada: 

I – por dois indicados pelo Ministério Público Federal, através 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF. 

II – por dois indicados pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ; 

III – por um indicado pela Câmara dos Deputados, por decisão 

do Plenário da Casa, por maioria absoluta; 

V – por um indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

através do Conselho Federal. 
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§ 2º É vedada a indicação de quem tenha, nos quatro anos 

anteriores, ocupado mandato eletivo no Congresso Nacional ou  

cargos de Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União 

ou Ministro de Estado. 

§ 3º Recebidas as indicações, o Presidente da República formará 

lista tríplice, enviando-a ao Senado Federal; 

§ 4º A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal, procederá à argüição pública de cada indicado, formalizando 

a escolha do nome a ser submetido ao Plenário do Senado; 

§ 5º O Plenário do Senado, por maioria qualificada, aprovará a 

escolha. Em caso de não aprovação, o segundo nome será submetido 

ao plenário; se não aprovado, o terceiro nome será submetido; se não 

aprovado, a vaga fica em aberto, e o processo recomeça com novos 

nomes; 

§ 6º Aprovada a escolha, o nome será enviado ao Presidente da 

República para nomeação. 

§ 7º O novo ministro deverá tomar posse no prazo máximo de 

30 dias. 

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

É do conhecimento de todos que o processo constitucional de 

formação do Supremo Tribunal Federal demanda aprimoramentos urgentes.  

A excessiva personalização hoje ocorrente, representada pela 

escolha unipessoal do Presidente da República, propicia distorções 

incompatíveis com as elevadíssimas funções de guardião da Constituição 

Federal e juízo criminal, especializado por prerrogativa de função, de 

autoridades federais de áreas bastante sensíveis, exercidas pelo Tribunal que 

representa o ápice hierárquico do Poder Judiciário nacional.  
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A proposta de emenda à Constituição que ora submetemos à 

deliberação do Congresso Nacional pretende oferecer uma resposta a essa 

demanda por modificação.  

Como se colhe do texto formulado, a prerrogativa do Chefe do 

Poder Executivo é preservada, não para a escolha singular do indicado a 

compor a nossa Suprema Corte, mas de três nomes dentre 06 apresentados, 

submetendo ao Senado Federal uma lista tríplice para a vaga ocorrente, o 

qual, por maioria qualificada dos seus membros, aprovará a indicação. 

Buscando eliminar a contaminação política, e conferir maior 

qualificação e equilíbrio às designações de juízes da Suprema Corte, sediamos 

a elaboração da lista tríplice do Presidente da República em lista sêxtupla 

formulada com as indicações do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal, do Conselho Nacional de Justiça, da Câmara dos Deputados e da 

Ordem dos Advogados do Brasil, crivo que nos parece bastante a assegurar a 

sujeição dos melhores nomes à Presidência da República e, por esta, à decisão 

do Senado Federal.  

Cremos que os fundamentos desta proposição são detentores de 

potencial para recuperar os princípios da impessoalidade e da moralidade 

pública nessa importante ocorrência constitucional.  

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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